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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 778/2022
DE 30 DE MARÇO DE 2022

SUMULA:  “RECONHECE,  NO
ÂMBITO  DO  MUNIC ÍP IO  DE
TACIBA,  A  VISÃO  MONOCULAR
COMO  DEFICIÊNCIA  SENSORIAL
DO  TIPO  VISUAL,  O  SEU  DIA
MUNIC IPAL ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ALAIR  ANTONIO  BATISTA,  Prefeito  do  Município
Taciba,  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  do  artigo  70,
inciso III,  da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica reconhecida como deficiência sensorial do
tipo  visual,  no  âmbito  do  Município  de  Taciba,  a  visão
monocular, nos termos da Lei estadual, LEI Nº 14.481, DE
13 DE JULHO DE 2011.

§  1º  -  A  classificação  a  que  se  refere  o  caput  deste
artigo  possibilitará  ao  deficiente  sensorial
monocular/cegueira legal, os mesmos direitos e garantias
asseguradas  as  pessoas  com  deficiência  prevista  na
legislação  municipal.”

§  2º  -  A  classificação  a  que  se  refere  o  caput  deste
artigo  será  também  considerada  para  fins  de  isenção  de
que trata o § 2º, do artigo 88, da Lei Complementar nº 12,
de 30 de Dezembro de 2017.”

Art. 2º - As pessoas com visão monocular apresentam
impedimento  de  logo  prazo  subsumível  à  Lei  nº
13.146/2015 –  Lei  Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  a
Convenção sobre os direitos das Pessoas com Deficiência e
seu  Protocolo  Facultativo,  ratificados  pelo  Congresso
Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de
julho de 2008, promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25
de agosto de 2009, e demais legislações em vigor.

Art. 3º - Fica instituído o Dia Municipal da Pessoa com
Deficiência Monocular,  a ser comemorado, anualmente, no
dia 05 de maio.

Parágrafo Único. O dia que trata esta Lei a integrar o
Calendário Oficial de Eventos do Município de Taciba.

Art.4º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Taciba-SP,  30  de  março  de

2022.
ALAIR ANTONIO BATISTA

Prefeito do Município

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

...........................................................................................................
LEI Nº 779/2022

DE 30 DE MARÇO DE 2022

SUMULA:  “AUTORIZA  O  PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL CEDER UM
VEÍCULO  DA  FROTA  MUNICIPAL
PARA  A  PARÓQUIA  NOSSA
S E N H O R A  I M A C U L A D A
C O N C E I Ç Ã O  D E  T A C I B A
TRANSPORTAR SEUS MEMBROS À
CIDADE DE APARECIDA DO NORTE
–  SÃO  PAULO,  COM  SAÍDA  AS
21H00MIN DO DIA 22/04/2022 E
RETORNO AS 15H00MIN DO DIA
23/04/2022”.

ALAIR  ANTONIO  BATISTA,  Prefeito  do  Município
Taciba,  Estado  de  São  Paulo,  nos  termos  do  artigo  70,
inciso III,  da Lei Orgânica do Município, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
fornecer um veículo da frota municipal para transporte de
45 (quarenta e cinco) membros da Paróquia Nossa Senhora
Imaculada Conceição de Taciba, à cidade de Aparecida do
Norte-SP,  para participarem da Romaria do Terço dos
Homens,  com saída às  21h00min do dia  22/04/2022 e
retorno as 15h00min do dia 23/04/2022.

Art. 2º - O transporte deverá ser realizado em veículo
de  propriedade  desta  municipalidade,  sendo  que  as
despesas com combustível, tarifa de pedágios e diárias do
motorista  correrão  por  conta  exclusiva  dos  beneficiários
contemplados no artigo 1º, enquanto perdurar a viagem.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Taciba-SP,  30  de  março  de
2022.

ALAIR ANTONIO BATISTA
Prefeito do Município

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

ODETE LUIZA DE SOUZA
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOSNº 11/2022

Pelo presente Edital, o Município de Taciba, Estado de
São  Paulo,  faz  saber  que  se  encontra  aberto  o  Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 11/2022, visando a
aquisição  de  medicamentos  com  entrega  parcelada
destinados  aos  pacientes  atendidos  pela  Secretaria
Municipal  de  Saúde,  conforme  especificação  contida  no
Anexo I do Edital de Convocação, o qual encerrar-se-á no
dia 19 de abril de 2022 as 08:30hs, sendo regido pelas leis
nº 8666/93 e 10.520/02.

So l i c i t ação  do  ed i ta l  a t ravés  do  e -ma i l :
licitacao@taciba.sp.gov.br,  site:  www.taciba.sp.gov.br  -
Demais informações pelo telefone (18) 3997-9070 - Setor
de Licitações (Horário Comercial).  Alair  Antônio Batista -
Prefeito Municipal. Taciba 30/03/2022.
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: aa47-60c7-e44b-9735

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
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O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE TACIBA (CNPJ
55354302000150) em 31/03/2022 às 08:56:57 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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